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Ass. B Â6m

Serafina Corrêa, RS, 07 de dezembro de 2018.

Sua Excelência

Vereador Sérgio Antônio Massolini

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Serafina Corrêa - RS

Assunto: Retirada do Projeto de Lei n-118/2018.

O Prefeito Municipal em exercício, no uso das prerrogativas outorgadas pela Lei

Orgânica do Município, vem através deste, solicitar a retirada do Projeto de Lei n- 118/2018 que

"Dispõe sobre valores relativos à Gratificação Natalina de 2018, indenização de encargos

de servidores ativos, contratados, inativos, pensionistas e demais agentes públicos do

Município de Serafina Corrêa, decorrentes de consignação bancária".

Sendo o que temos para o momento, aproveitamos a oportunidade para elevar

votos de estima e consideração.

Respeitosamente,

tídir Bianchet

Prefeito Municipal em exercício
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